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  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CARUARU/PE 

 

 

 

PROCESSO: 00022196920208172480 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, 

mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 11/06/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/07/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 945,00 (novecentos e 

quarenta e cinco reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente apresentada 

pela parte Autora em sede administrativa. 
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CUMPRE SALIENTAR QUE A PARTE AUTORA JÁ RECEBEU DA RÉ, EM SEDE ADMINISTRATIVA, O MONTANTE DE 

R$7.020,00, VALOR ORIUNDO DE QUATRO SINISTROS OPOSTOS, OS QUAIS O PRIMEIRO OCORREU EM 

24/06/2016, OCASIÃO EM QUE A PARTE AUTORA ADQUIRIU LESÃO NO MEMBRO INFERIOR DIREITO E NA 

MÃO DIREITA, O SEGUNDO SINISTRO OCORREU NO DIA 12/08/2017, TENDO A AUTORA ADQUIRIDO LESÃO 

NO 5º QUIRIDÁCTILO DA MÃO ESQUERDA. 

O TERCEIRO ACIDENTE OCORREU EM 10/06/2018, OCASIÃO EM QUE A AUTORA ADQUIRIU LESÃO NO OMBRO 

DIREITO E O QUARTO SINISTRO OCORREU NA DATA DE 11/06/2019, TENDO OCORRIDO LESÃO NA MÃO 

ESQUERDA, ACIDENTE DISCUTIDO NA PRESENTE LIDE. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

                                                                                                                                                                                                         
3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 11/06/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 945,00 (NOVECENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS). 

DO LIMITE MÁXIMO INDENIZÁVEL ESTABELECIDO NO ART. 3º DA LEI 6.194/74 - R$ 13.500,00   

DAS INDENIZAÇÕES JÁ RECEBIDAS RELATIVAS AO SEGURO DPVAT  

Insta esclarecer que, o autor ingressou com pedido administrativo e após o crivo medico da seguradora recebeu o 

valor de R$ 945,00 (novecentos e quarenta e cinco reais). 

MERECE DESTAQUE QUE O AUTOR JÁ RECEBEU DA RÉ O MONTANTE DE R$7.020,00 (SETE MIL E VINTE REAIS), 

UMA VEZ QUE, O AUTOR JÁ SOFRERA OUTROS TRÊS ACIDENTES DIVERSOS, TENDO O PRIMEIRO OCORRIDO 

EM 24/06/2016, OCASIÃO EM QUE A PARTE AUTORA ADQUIRIU LESÃO NO MEMBRO INFERIOR DIREITO E NA 

MÃO DIREITA, O SEGUNDO SINISTRO OCORREU NO DIA 12/08/2017, TENDO A AUTORA ADQUIRIDO LESÃO 

NO 5º QUIRIDÁCTILO DA MÃO ESQUERDA. 

O TERCEIRO ACIDENTE OCORREU EM 10/06/2018, OCASIÃO EM QUE A AUTORA ADQUIRIU LESÃO NO OMBRO 

DIREITO E O QUARTO SINISTRO OCORREU NA DATA DE 11/06/2019, ADQUIRINDO A AUTORA LESÃO NA MÃO 

ESQUERDA, ACIDENTE DISCUTIDO NA PRESENTE LIDE. 

A Lei 6194/74, dispõe sobre os limites máximos indenizáveis para a cobertura do Seguro DPVAT:  

“art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência 

médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:      

... 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

[...] 

Considerando o estabelecido, cabe informar que a parte autora já recebeu indenização do Seguro DPVAT no 

valor de R$ 7.020,00 (sete mil e vinte reais). 

Portanto, requer a juntada dos inclusos documentos que comprovam as indenizações recebidas; e caso se 

reconheça o direito do autor à eventual indenização, o valor da condenação não poderá ser superior à diferença 

do somatório das indenizações já recebidas até o valor correspondente ao teto legal.  

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

                                                           
6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

CARUARU, 18 de junho de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

  

  

  

 

 

 

 

 

Num. 64201592 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 06/07/2020 11:30:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611300131600000063013806
Número do documento: 20070611300131600000063013806



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

TABELA DE GRADAÇÃO 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA, em curso perante a 5ª VARA CÍVEL da comarca de 

CARUARU, nos autos do Processo nº 00022196920208172480. 

  

Rio de Janeiro, 18 de junho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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06/07/2020

Número: 0002219-69.2020.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA (AUTOR) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64201
593

06/07/2020 11:30 ANEXO 1 Outros (Documento)
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDERSON ALBERTO NEVES DE
ARRUDA LIMA

Investprev Seguradora S/A

3180548972 Caruaru Invalidez Permanente

10/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

5235988-0

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDERSON ALBERTO NEVES DE
ARRUDA LIMA

Investprev Seguradora S/A

3180548972 Caruaru Invalidez Permanente

10/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Nº Sinistro: 3180548972

Vítima: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Data do Acidente: 10/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSILENE MARGARIDA DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180548972.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00051

CONTA: 000000082758-4

Nr. da Autenticação F5636011F8DC9049
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06/07/2020

Número: 0002219-69.2020.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado
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Número: 0002219-69.2020.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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. Hospital e Maternidade Virgínia Colaço Dias 

FORMULÁRIO DE TRANSFERÊNCIA 
(aoamenjÇ. 

Vfk/L sA^MTÍ^o /Lp^A 'A 

DIAGNÓSTICO: '^VWLIM^^ ^pej^jo- cU^~S'^c^ i/(-nrÂcCcJ^(^0 

PROCEDÊNCIA: 

DESTINO DO PACIENTE: 

MOTIVO DA TRANSFERÊNCIA: 

/ ^á i í&Aoço^^ 
"̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  3 3 ^ 3 0 

^G;f-, m 4 r & A / ^ O ^ Dò; 
p./r-^ ^ A ^ ; 6 ^ l A x ^ i W ^ ^ / y r ^ f - - ^ r ^ ^ % 

- " ^ / . / ^ c x J > , 6 t ^ j G ^ c -.^(^, U A ^ O u y y ^ , ^ ( ' ^ 

�5^ ^ , 
(^myiLy o&c K/Ir oo lyiuyy 
IvcÚXtÃj Os6^ G 

'jjyy^ y y .ásya^cyy^. yWa.' 
^oiy cyjy ay^^: 

&&CLLC;Cb (J^pj(2%!x,'c^^"6^, 

!C 

A J 

DATA 11.1 / 9 -

L 
Ano 

ASSINATURA DÕ M^HCO" 

05.8O2.494/O0Ol=4i 
Í H A ^ A U LUWNL ÍÒHA 

DE SEGL'ROS LTDA 

MinoUna H ÕO». W 
tAédica 

tM-PE 24.976 Rua da Aurora, N? 175. SL 902 BL C 
Boa Vista - CEP- 50.050-010 

RECIFF-PE 

Av Joaquim Falcão. 109 - Centro - CEP 55630-000 - Pombos - PE - Tel/Fax: (81) 3536.1213 - CNPJ: 11.049.848/0001-21 

"Quando Deus quer, o homem sonha e a obra nasce" 
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, HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE 
EMERGÊNCIA 

j - IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE 

=-.r'=-%%:-.—zlr̂  
RG: 

Endereço: SITIO GONSALVES FERREIRA 

Bairro: ZONA RURAL ' 

PEP: 55002970 Fone:98954900 "^ ' ' "^ '^^ 

: Z p t 2 e : ' ^ ' ' " ' ' ' ' " " ^ ' ' ^ ' " ^ ' ^ U D A L I ^ 
Motivo do Atendimento: ATT COM MOTOCICLETA 

Clinica: ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 

^^^^a^To-^g rn }^^ 

Prontuário: 277402 

Cor: PARDA Religião: 

CNS: 706501365348899 

N": 700 

Estado: PE 
Profissão: 

Queixa Principal / HDA: >K nun. 

rpM^ 
Médlco: M E n i n n P I A N T O N I S T A 

Çpf)-

Exame Físico: 

Ã^T^ (^^lr^Y\ 
PA: FC: FR: 

Diag. Provisório: 

ff7kt^^<!^j^jyH^_^U{ 
%:o&:i%b'h&t, Y 00 p\ ^ tL& ip.fl 

% .Taootóf 3—, F.4uí/i|. 

1^7 

1 de 2 
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, Sistema Ministério 
� S U S Único de da 

Saúde Saúde 
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR 
- Identificação do Estabelecimento de Saúde � 
— 1 - NOME DO ESTABELECIMENTO SOLICITANTE 

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE WALQEMIRO,FERREIRA 
-3 - NOME DO ESTABELECIMENTO EXECUTANTE -

— 2 -CNES — 

21412 7 4 1 19 
I— 4 - CNES -

- Identificação do Paciente 
— 5 - NOME DO PACIENTE 

-V 1 1 , . - - f - 7 Í ^ - ^ Z : " ' 1— y 1 r8-DATA DE NASCIMENTO I r 9 - SEXO 

>ioi6i5ioiii3iGÍ5i3i^ isispi \Utiic6 /Qe¥^^ ^-ni 
ii.MnMcr>AMic— ' ' '-^ ' V~ I 1 I \ ..-

IQMe DO PACIENTE z j / g N» DO PRONTUÁRIO 

G.n/yHAni^n^ ( , 9J?t oxrá ric l Jln.. L y \ ^ . \ n ^ ^ W o V " 
- 7 - CARTÃO NACIONAL DE SAUDE (CNS) � ^ / TríK . n í ^ r / r ^ Z K r T y ^ T y y T " : ^ . . . ' 1 10-RAÇA/COR 1 

AAwLucv aLtcCccv, UJLUJÍ^ dUu A^\}^ócc JZi 
-13 - NOME DO RESPONSÁVEL 

VY-^Cv. 

-12 - TELEFONE DE CONTATO � 

:3sj^á^Htea -14-TELE, lE DE CONTATO -
OOD N" DO TELEFONE 

1 ^ - ENDEREÇO (RUA, N». BAIRRO) 

SuILo C3ov^DaJl>-W> f~LhAJLjúucx. .. "qOO - Jgp^^ /ZULJUXP, 
16 - MUNICÍPIO DE RESIDÊNCIA ~ ' '� ^ lEIJESIDÊNCI/  

LÒL/-LLL1 O C A A X ^ 
17 - CÓD. IBGE MUNlCÍPlOi—18 - UF - 1 9 - C E P -

fr � 20 - PRINCIPAIS SINAIS E SINTOMAS CLÍNICOS — 

bnrr V- 5- Ç » 

JUSTIFICATIVA DA INTERNAÇÃO 

- 21 - CONDIÇÕES QUE JUSTIFICAM A INTERNAÇÃO -

%( /V / ) ^ /Le^ ^ ü%.Pi V-b' 
%., 

� 22 - PRINCIPAIS RESULTADOS DE PROVAS DIAGNÓSTIGAS (RESUL I^S DE EXAMES REALIZADOS) 

: 23 - DIAGNÓSTICO INICIAL 1 " - — n - — — 1 1 2 4 j ü D 10 PRINCIPAL-

íóv̂ Uíi/̂  ̂ plkb /k-
25 - CID 10 SECUNDÁRIO —p 26 - CID 10 CAUSAS ASSOCIADAS -, 

27 - DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO SOUCITADO 

^�/uf' W^^ihh-
T- 30 - CARÁTER DA INTEI 

PROCEDIMENTO SOLICITADO 
_y 

, |29-C - CLINICA 1- 30 - CARATBR DA INTEI 

'p̂ OfĈ  I 'oK^-fe 
í NOME DO PROFISSIONAL SOLlCITANTE/ASSl! 

R DA INTERNAÇÃO - i 

� 33 jNOME DO PROFISSIONAL SOLICITANTE/ASSISTENTE 

A&^c^ í\y/{y{r^ 

31 - DOCUMENTO -
( )CNS ( )CPF 

28 - CÓDIGO DO PROCEDIMENTO -

S/CPg) DO/ROFISSIONAL SOLICITANTE/ASSISTENTE 

'^O. 
T.34 - DATA DA SOLIClTAiÇA^ ^ 

K i òf 7 
BO (N° DO REGISTRO DO CONSELHO)"] 

PREENCHER EM CASO DE CAUSAS EXTERNAS (ACIDENTE^ OU VIOLÊNCIAS) 
' 39 - CNPJ DA SEGURADOR^ ' 

36 - ( ) ACIDENTE DE TRÂNSITO 

37 - ( ) ACIDENTE TRABALHO TÍPICO 

38 - ( ) ACIDENTE TRAB/U-HO TRAJETO 
�42-CNPJ EMPRESA-

40 - N° DO BILHETE " 

- 45 - VINCULO COMA PREVIDÊNCIA -

oL.yA,,494omi;4^ 
� 4 1 - S É R Í ê í ^ 

h t ^ A k A c j a ^ ^ A ) ^ ' ^ ' " ' ' ^ ^ 
I I . . X . . r^kg ITOA 

üíScü. 

44 - CBOR � 

{ ) EMPREGADO ( ) EMPREGADOR ( ) AUTÔNOMO ( ) DESEMPREGADO i w . w NTADO % ( ) NÃO SEGURADO 
'S..., -

� 46 - NOME DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR 
AUTORIZAÇÃO 

48 - DOCUMENTO -
( )CNS ( )CPF 

47,- CÓD. ÓRGÃO EM18ÍgÉ#Íf^^%' èIVÓVSHfzSIçAO DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR-[ 

49 - N» DOCUMENTO (CNS/CPF) DO PROFISSIONAL AUTORIZADOR -

eWyista-CEP-50.0604)10 

x: 

- 50 - DATA DAAUTORIZAÇAO  

/ / 

51 - ASSINATURA E CARIMBO (N" DO REGISTRO DO CONSELHO)' 

RECiFE-PE 
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� i r ^ A 
TTTvTT 
H O C f W L R B O O l í L O O / O S E r r E 

SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
FUNDAÇÃO DE SAUDE AMAURY DE MEDEIROS - FUSAM 

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE 

Usuário da Internação 
MARIAESM 

SUMÁRIO DE ADMISSÃO E AUTA 3447S9 

|1 - Identlflcação do Paciente Data Int: 13/08/2017 15:24 Atendimento: 344759 
Nome: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA 
Data Nasc: 14/06/1996 Idade: 21 Sexo: MASCULINO 
CPF: RG: 

Endereço: SITIO GONSALVES FERREIRA 

Bairro: ZONA RURAL Cidade: CARUARU 
CEP: 55002970 Fone: 98954900 
Nome da Mãe: MARIA LÚCIA NEVES DE ARRUDA LIMA 
Nome do Cônjuge: 
Nome: 
Parentesco: RQ. 

N"AIH: 

2 - Internar Para 

Prontuário: 277402 
Cor: PARDA Religião: 
CNS: 706501365348899 

N": 700 

Estado: PE 
Profissão: 

Fone: 

Clínica: ORTOPEDIA/TRAUMATOLOGIA 
Unidade de Internação: CORREDOR - EMERGÊNCIA ADULTO 
Diagnostico Inicial 

(Cnnstante do Laudo Médico): 

Prc .jdimento Solicitado: 

Procedimento Realizado: 

Leito: CORREDOR - EMERG ADULT 

CID: 

l � Atendimento Médico 

CÓD.: 

CÓD.: 

Méd. Laudo 
Ass./Carimbo 

Cirurgião 
Ass./Carimbo 

1° Aux. Cirurg. 
Ass./Carimbo 

4 � Procedimentos Especiais 

Ass./Carlmbo 
2» Aux. Cirurg. 

Anestesista 
Ass./Carimbo 

Méd. Assist. 
Ass./Carimbo 

) MUDANÇA DE PROCEDIMENTOS 
) DIÁRIA DE UTI 

) DIÁRIA DE ACOMPANHANTE 
) VACINA ANTI RH 
) USO DE DERIVADOS DE SANGUE 
) USO DE PRÓTESE, ORTESE 
) USO DEFATORES DE COAGULAÇÃO 

USO DE OXIGENADORES 
-/.NUTRIÇÃO PARENTERAL 

5 � Historia Clinica 

' SS f 
DIAGNOSTICO DEFINITIVO 

, k \m. ZQ17 

MOTIVO DE ALTA 

Rua da Aurora. NM,S.SlbU.LuL 
aoaHuiuio.  
wWa-CEP-SO.Q&OOlO 

ÍÕFP^ 

DATA DE INTERNAMENTO 

13/08/2017 15:24 

DATA DE ALTA DIAS DE HOSPITALIZAÇAO 
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JL o 

HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE 

PACÍENTE: 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

-07 

08 

ALA: ENF REG. LEITO: 

MEDICAMENTO - POSOLOGIA - VIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIETA LIVRE 

JELCO HIDROLISADO 

TILATIL 20MG: 01 AMP + AD IV 12/I2H S/N 

DIPIRONA 500MG/ML: OI AMP -t- AD EV 6/6 H 

CLEXANE 40MG SC 24/24H 

SSyv + CCGG 

AGUARDA VAGA NA ENFERMARIA 

y ^ 6 " ^ ^ / . 

"-^^ /Q^ pyi^ y 

y 

O^AWoA|«„&k,nw„ 
"/-'operí/a' 
fPAt.Pf 

a 
© 

á< 

#s 
9? 3 

e J -

"^^5 

% 

HORÁRIO 

B 3 6 

^ § 
C7t & 

íC s s: 

E-̂ B 
- f f ^ 

G 11 
- o CD 
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J J Q A 

I l l V i V 
HOSPITAL REGIONAL DO AGRESTE 

Solicitação de Diária de Acompanhante 

Laudo Médico / Serviço Social 

N.m, d. P ' c i . . . i A W l ^ ^ ^ _ _ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ / ^ 

S«or :_^Jg£^g;_^_^y_^ 

Nome do Acompanhante: 

Justificativa Médica: 

Data: 

Acompanhante para pacientes assegurados por Lei: Menor de 

Deficiente 

Justificativa Social: 

:,s=gÓ3M%dgayP 
THAÇÂU tÜVíU tTOUA 

DE ?EGi !POSLTDA 

4 W. 2017 

ou 

Rua da Aurora, 1/b. SL 90̂  bL L  
aot. virf3.rFp.%nm-mn 

RFCirP-PF 

Data: o da Assistente Social 
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Secretaria de Saúde do Estado de Pernambuco 
Hospital Regional do Agreste 

Prescrição Médica e Relatório de Enfermagem 

DATA 

S S E 
HORA 

j W ^ ^ ^ k v m W B ^ ^ 
(wkA;:gmMmbi_ 

PRESCRIÇÃO MÉDICA 

avo( LuK^ 
Lp&Mgh 

OBSERVAÇÃO 

Num. 64201604 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 06/07/2020 11:30:01
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070611300166100000063015418
Número do documento: 20070611300166100000063015418



I d e n t i f . 

IMPRESSÃO DA FICHA DO PACIENTE 

Nome 
, Enderece 

Telefone 
Ce-lular 
B a i r r o ' 
Cidade 
Data.Nasc 
Natural 
Cor 

. E s t . C i v i l 
, Indicado 
Médico 

I 

Prim.Cons 
RG 
CPF 
Mãe 
Respons. 

"™ 
8199895.490 

Caruaru 

14/06/1996 Idade: 21 anos g 2 meses 

E-mail 
. 1. . Ocupação: 
S o l t e i r o ( a , S.xo: Ma.oulino s.ngus: 

i x i r " 
11302565451 

C o n v ê n i o 

O b s e r v a ç õ e s 

C ó d i g o : 6648 

� Fax : 

Cep: -

E s t a d o : PE 

Corresp: Não Enviar 

Retorno: 

Pai: 
Fone : 

M a t r i c u l a 
Validade 

SEMPRE SAÚDE 

Ci r u r g i a ! 

C i r u r g i a s : 

15/08/2017: 
Prócedimen to 
UNGUEAL 
Hospital 
- Equipe 

DR PABLO THIAGO (CIRURGIÃO) 

Descrição : 

AáSEPSIA-l-ANTISSEPSIA 
APOSIÇÃO DE CAMPOS 

: = o ' : % % — 

« % : R = r - «3T,^ 

CURATIVO. 

.KATUR. mxPOST. p ^ , , DISTA. OO 5.0 QOO , ,.sÃO 

c 

4(34/0881=»̂  
THAvAO LURRfc'IõHA 

1 4 2017 
-

/ 
Kua da Aurora. 1̂? 175,SL902 BLC 

Boa Vista-CEP-5O.06{H)10 

pcr'FF-PF 
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p � ' 
\ . \ . 

- - r / r / T - i r f - f**^/" . ' r l l 
vj^:::! f ii^ótUCM':-:' 

^ ' l - "í F F ; V 11 ,1 ) - - . - l f - I - I f . r ,.c; .V . - | r i , ' l ! I 7 í ,- í- -

LAUDOMÉDIÇO: 

DECLARO PARA OS DEVíDOS FIT̂ S QUE ANDERSON ALBERTO 

NEVES DE ARRUDA LIMA, CPF ,13.025.654-5,, FOI SUBMETIDO A 

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE FRATURA E-XP0STAD0 5T0 QUIRODACTILO 

DIREITO COM LESÃO UNGUEAL. REALIZADO EXERESE DA UNHA E 

RECONSTRUÇÃO DO LEITO UNGUEAL. 

CID 10 : S62.6 + S60.1 

OyPABLÕTm^ÜÜ C^GE^LállOlJKR 

/ 

l m^l^-li^o-i 7 

,7 

05:802.494/8881?/ 
TRAÇÃO COUrtc"fOKA 

DE SEGI'ROS ITDA 

1 4 MOV. 2017 

ftua da Aurora. N? 175. Sl 902 BLC 
Boa Vista-CEP-50.050-010 

RECIFF-PE 

"^'-^à-^n^^^^^^^^^^^^^: 
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^f?7' 

Qi5o8O2.494/OO01-4' 
YRAÇÂCÍ COÚKtTORA 

DE SEGI'ROS LTDA 

1 4 MOV. 2017 

Rua da Aurora. N5175, SL 902 BL C 

Boa Vista-CEP- 50.050-010 
RFOFF.pr 
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^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ 
5 LT̂  
^ ^ 
^ C^ 

- 5 ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ T ^ ^ P ^ O ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^-sA^^^^^l^^^^i^^^^li^^B 

^ ^ ^ ^ - ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

, ! , AssnuTURADo eatssm 
9295676040 

fnwnmAooEgtw . j - - - ; .� , PE07098915 

m#mmmmmmm%iBmim̂ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ A ^ ^ ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ ^ ^ ^ 3 ^ , 

^ ^ L ^ ^ 

- O o - i ^ . 

fS«««OdB 
£f??"6nlo 

O5,803:494/9O9i='4 -
TRAÇAÜ CORRrrORA 

DF SFGI 'POS LTDA 

1 4 MOV. 2017 

Rua da Aurora, N?175, S1902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.060-010 
RfCiri" 
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SI 
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C ^ 
g «V. 
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1? 
> & 
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" " " " " " „ „ , , „ , « 

REI>ÚBÜCflSfEDyíf̂ ^ 

riPTRÁN PE NO 0 1 3 0 9 7 9 9 2 3 5 5 
' ! /CE%lCADO DE<REGÍSf RO E üÇENCIAIMENtÒlDE VÉÍCULO 

� � � -� r , . „ T O , - . _ : 

' 2 0 1 7 
� CÓD. RENAVÀivl -

ií Q h C 2 5 Ç "í - 4 
�:—^-B.H'XRiC-. 

|''.,Ht;~*!-;*.-* * * * * * *h 

I p È p i p 0 9 9 9 ' 9 2 3 5 5 BII.HETÉ pEjSEQURO DPVAT 

W p i g T C & l Á-VPS. pg" liRR^Dlk bIMA 
- < Í 1 - y / \ } : -

!' 

L Ú C I A M É V E - 3 - ' U D A L I M i t 

' ' x 
CS.RUíiaTJ~?E ' ��\ z r ' CPP', 
0 2? ^.:^ '$": .ã 3 ^ f F - ^ . - . 

� � . -. :: . y i i ^ ' ' ^ ' . . ' i - . � � r -
PLACA ANT / UF -

* -'< * í: * ,-' 

".'t.: 
C l H A S S I - f - ^ 

' '9 :lí 2 K D '?''5,'%Í^P'Í*'Í O ' i 3 5 0 

ESPÉCIE TIPO — 

.�'MOT-.3C I C LET-Ã 
í-.'. ll; 

'çT- COMBUSTÍVEL——] 

'^ÁLCO/GÃsOL 

ESTE É Ò SEU BILHETE DO SEGURO DpVAT 
PAÁA MAIS INM^RMAgÕES, LEIA NO VERSO 

r Ais CONDIÇÕES GERAIS DE COBERTURA -

\ ^ -
: - . „ s j ^ c DPVAT 080Ò 0221204 i f 

, '- ' I � : ' / � \ r-.ÉXERClCIO -y'r—ÓATA EMISSÃO.—1 

� ' � ' ^ ' - PLACA -- CPF / CNPJ 

"0-2 7 . 5'9.9 .-3 £ 4 - 5 9 6Í" 3'S :7 5 3 

-MARCA/MODELO - y 

ÍÓNO^- /HXRi fe O BF:0 3;-" r.5D'' 

CAP/POT/CIL -

�ANO FAB. 

�2&-Í2 
-ANO MOD." 

,:'.È Í̂J'5"S |;k-s^É-:iag'i67".4,, i ^j&a^ciw: 
- CATEGORIA '-

B A R T I C 

| - COR PREDOMINANTE ̂  

VE-RíÍELr^à;.; 
pTANp FAB.- , í-eATiliBlé 

m»--,r.k, 

COTA ÚNICA-

I PVA 2 0 1 ? QU I T-ApO 
-VENC. COTA ÚNICA-

- FAIXA I.RV.A.- - PARCELAMENTO / COTÂS 
� -t. * * ± -H: -f: -t: -f: -fr -n:.-^ .. 

VENC / COTAS 
1» S i - * * >T * * 

.29, . t r f r 

y, fr.-*-; 

: -t * -fr 
r í- ír -rt 

MARCA/ 'MODÉLQ,-

% ^ l á j i ; , E i % Ó 3 E9P 

-(^»,Ç '̂A'SSI-

i):^f^& G ^'oiG o 
t, ! 

r PRÊMIO TARIFÁRIO (RS) - r r lOF (RS) - p - PRÊMIO TOTAL (RS) - T - O A T A DE PAGAMENTO 

Ç-Í_Í;--> 

OBSERVAÇÕES -

Z/^ 
r F ^ l f * ^ " " 

CARU&q«^^ / " 

- DATA -

J 
-FN 1^(RS) � 

PRÊMIO TARIFÁRIO — : 
I í . í ' :_. 

-r-,DÉNATRAN (RS) 

�f^CUSTO DO BILHETE (RS) -

3EGUP.O '5%GO 
-10F (RS) 

CUSTO 0 0 SEGURO (RS)-

i , ' 

' p WASfflPMOiáo.fEGUMip.íBS) -

QcQ- fAÚ .N ICA ' 

- PAGAMENTO-

"""^ 
I PARCELADO 

-W—DATA DE Ò.UÍTAÇÃO^T— 

^...7'7y\ ' 

Z T / O l / l " ? 

'C-i-S-i3:l �2-= ÃjTdFSíFs S o ú s a R i o e i x o 
, '�. . � f-. . ' v-v / 9--,iri - T f T, TT 

- — j 1 - CExpmioor z a . ü - < : ! - i l i t : ÍÍT.. ih.^-i.ã , t -

SEGUi^lbORÀ^ 1 ^ - DPVAT ,\ 
'-� I � ' CNPJ 09^246.608/0001-04 . I ' E « 

- - r. . .. . . -.̂  .-,̂ _ .̂:i .g 
i -�"�f �<-»'� A-.-, 

rA.Q.t z- ? ,-c:-uiA5í',5.-.er ,S,I-I':S:&'Í:S- pp . AI : a2.. 'tyJvG � ü 3-: � o ii - j C A T o G . 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDERSON ALBERTO NEVES DE
ARRUDA LIMA

UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170613193 Pombos Invalidez Permanente

12/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 28/11/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

Fratura exposta em mão esquerda

Não há como definir ou predizer com acuracidade a existência de limitação funcional permanente e insusceptível a
terapêutica, a partir da documentação fornecida.

Observações:

Documentos
complementares:

Encaminhado à pericia médica para melhor apuração e valoração fidedigna das possíveis sequelas insuscetíveis à
terapêutica nos moldes previsto pela legislação vigente

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

IBMES INST.BRAS DE MEDICINA ESPEC.EM SEGUROS LTDA

CARLOS MIRANDA CHAGAS

52.34765-8

UF do CRM do médico: RJ
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDERSON ALBERTO NEVES DE
ARRUDA LIMA

UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3170613193 Pombos Invalidez Permanente

12/08/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

Fratura exposta da falange distal do 5° quirodáctilo esquerdo com lesão ungueal.

Quadro submetido à osteossíntese com fios de Kirschner.

Limitação funcional do 5º quirodáctilo esquerdo

Com sequela

13/12/2017

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

Vítima queixa de dor no 5° quirodáctilo
esquerdo. Ao exame: rigidez em extensão do 5° quirodáctilo esquerdo

Médico examinador: Andrea Rodrigues Madeira

CRM do médico: 19953

UF do CRM do médico: PE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Dedos mão-Perda funcional completa de
qualquer um dentre os outros dedos da

mão
10 % Em grau completo -

100 % 10% R$ 1.350,00

Total 10 % R$ 1.350,00

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

OTELO CORRÊA DOS SANTOS FILHO

52.18145-0

UF do CRM do médico: RJ
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Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:            ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Nº Sinistro: 3170613193

Vitima: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Data do Acidente: 12/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSILENE MARGARIDA DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170613193.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 28 de Novembro de 2017

Aos Cuidados de:  ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Sinistro: 3170613193

Vítima: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Data do Acidente: 12/08/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSILENE MARGARIDA DA SILVA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3170613193 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Nome do(a) Examinado(a): ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA   Sinistro: 3170613193   Data: 12/08/2017

Endereço do(a) Examinado(a): VI GONÇALVES FERREIRA, 700 - GONÇALVES FERREIRA - Caruaru - PE - CEP 55105-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ sds   /PE ] 9284112                   

Data local do exame: [ 13/12/2017 ] Caruaru                      [ PE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva as lesões produzidas pelo trauma, o resultado do exame físico voltado para as regiões lesionadas e o(s) diagnóstico(s)

Fratura exposta da falange distal do 5° quirodáctilo esquerdo com lesão ungueal. Vítima queixa de dor no 5° quirodáctilo
esquerdo. Ao exame: rigidez em extensão do 5° quirodáctilo esquerdo

a) O quadro clínico documentado neste exame decorre de lesão que tenha sido provocada em acidente automobilístico registrado

na forma de sinistro que indicou esta avaliação? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", favor NÃO preencher os demais campos abaixo, exceto o das observações (item V(*)), se necessário

b) A(s) queixa(s) do(a) Examinado(a) está(ão) relacionada(s) com as lesões decorrentes deste acidente, inclusive com os registros

em boletim de atendimento médico? [ X ] Sim [    ] Não

Caso a resposta seja "Não", prosseguir SOMENTE se houver alguma correlação entre a queixa e o histórico do acidente, justificando-a nas observações (item V(*))

II. Descreva a evolução atual do quadro clínico, os tratamentos realizados, a data da alta e os resultados, incluindo complicações.

Quadro submetido à osteossíntese com fios de Kirschner.

III. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)? [ X ] Sim [    ] Não

Existindo sequela(s) que seja(m) geradora(s) de invalidez total ou parcial informe qual(is) e descreva as perdas anatômicas e/ou

funcionais que sejam definitivas e que justifiquem os danos corporais permanentes.

Limitação funcional do 5º quirodáctilo esquerdo

Caso a resposta seja "Não", concluir dentre as opçõe no item IV "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item IV opções "b" ou "c"

IV. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31o da Lei 11.945/2009 determine o dano

corporal permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente

os prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em ___ dias

(    ) "Exame não permite conclusão"
Vide motivo do impedimento no campo das observações

(    ) "Sem sequela permanente" (Não existem lesões diretamente

decorrentes de acidente de trânsito que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar parcial, completo ou incompleto, apresente abaixo as graduações que sejam relativas às regiões

corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
5º quirodáctilo esquerdo              

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa ( X ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________

% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100% completo

c) Havendo dano corporal total com repercussão na íntegra do patrimônio físico - assinale a opção abaixo sempre apresentando a

justificativa médica para este enquadramento no campo das observações (*).

(    ) Total = "100% da IS"

V. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Andrea Rodrigues Madeira - CRM: 19953 - PE
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Seguradora 

LÍDER 
Adatntmadua da Uqaia DWAT 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO � CRÉDITO EM 
DBdaracâoOraJarSySEP44M12 

DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULA:\' 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.$eguradorallder.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221205 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL. 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou Incorretos Impedem o banco de creditar 
o pagamento. 

A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL e deve estar regularizada, ativa, 
desbloqueada e sem Impedimento para o crédito de Indenização/reembolso. 

É obrigatório Representante Legal para: 

Beneficiário entre O a 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser preenchido com os dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assinar o formulário (no campo 2-
"Asslnatura do Representante Legal"). 
Beneficiário entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Leoal" (PaL Mãe, Tutor). 
0 formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2"Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL CPF da Vitima 

\ò\?>.m.C.5'i 1 
Nome completo da vitima , V I /l I 

j]rv^çh.r^f^ fi.^J/(U9 /[híJ^ d / h . L',mk. 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 
\ 

K ^ I ^ A A v ^ A l l m Ü / l&iAci CP^ . A r r i A i J ^ L . 
CPF titular da conta 

\noxs.Q^^'Sd 
Profissão /I y'^yr. 

yH^C^/tPT-iK^TTHJ^ 

'""'"̂  l/rr Número Complemento ^ ( ^ ^ 

Gj9húpiJ/yX G/Íjuí!^ 
Cidade Estado 

Email ^ 1 / j y 
K x ^ ' fr^/JiATi . /3f(3kA^ 9^À-y^yi4(:70niy>^- y^o-^ 

Telefone (DDD) ^ 

k)'?,^?^'^-/!*?^;?; 
Declaro, sob as penas da lei e para fí^s de prova^e residência Junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço adma. Segue, e m anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço Informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÁRIOS 

@ RECUSO INFORMAR 

� RS 3.001,00 ATÉ RS S.000,00 

� SEM RENDA 

� RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

� ATÉ R$ 1.000,00 � RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

� RS 7.001,00 ATÉ RS 10.000,00 � ACIMA DE RS 10.000,00 

# CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) � BANCO DO BRASIL (001) � ITAÚ (341) 

g) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

oo.^i 
D/v 

(Informar digito se existir) [^^HMsra 
(Informar digito se existir) 

� CONTA CORRENTE (todos os bancos) 
BANCO 

AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO 

(Informar digito se existir) (Informar digito se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

05.802.494/0001-4: 

á/yCÃO CORRtTORA 

, ̂ . d e X/fXJ7jW)/Zf.P de ^"©^ 
UüiXU. 

Local e Data 

^rA.\r^M^ >f<.Xo X ^nn&k V "Crj^ 

| G l ! B O S LTDA 

\ 4 HÜV. 2017 

Rua da Aurora. N? 175, SL 902 BLC 
Boa Vista-CEP- 50.060010 

Campo 1 - /Assinatura do Beneficiário Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOO1/3017 
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..^B.^--^^ 

- . ^̂  ^̂  r.̂ ^^ :̂̂ ^ 

^ ^ ^ ^ 
^2:̂ 7iB 

^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ -

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^^I^BI^^^B^^^ 

^^^^^^G^'^OSlTt^A 

^^^^^^^D1^ 

^uad^lAt^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^aVist^CEP^O^^^^^ 

^^(^^^1^^^ 
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ií: i � 4'í'0>'-/fcü\7 10:42 

Bôlettai dc Ocorrência file;///C:rtí«erí/poUcia C i v t l / . i n ( o p * L k p Ü % < L E P r e ? l e w . h t m l 

� ^ ^ ^ o i t W ^ ^ 

-J. '�ÜÜtlí"; 

GOVERNO 0 0 ESTADO DE PERNAMBUCO 
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 
POUCIA CIVIL DE PERNAMBUCO 

OiNTERi . 14= DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA CIVIL - CARUARU 

BOLETIM DE OCORRÊNCIAN». i 7 £ 0 0 4 5 0 0 5 2 6 2 

Ocorrência registrada nesta unidade policial no dia 1 0 / 0 9 / 2 0 1 7 às 
10:58 

A C I D E N T E P E T R Â N S I T O C O M V Í T I M A N Á O F A T A L - C u l p o s o ( C o n s u m a d o ) 

que aconteceu no dia 12^/2017 no período da N»lt# 

Fíit.:-- ocorrido ;io endereço: MUNICÍPIO DK POMBOS. 1 - Bairro: CENTRO -
pommo%/pmHMAmm\*9p/mtuk9tL 

l.ücal liu Píitü V IA P U B L I C A 

Pessoais) onyoiyida(8) na ocorrência: 

ULbLCNHL-LIUC' (.<\U I ÜH v.A.ÜtN I t ) 
w.Al.iA LL'L!A. f i t V t Ü üfc AKHUÜ.A UMA (OU IRO ) 
AMÜti-'"vOM A L b t K l ü NkVkk U t AKHUüA UMA ( VI UMA .1 

Objeto(s) env«lvldo(«í na ocorrência: 

VEICULO: (Usadc na geração da ocorrência) , que es tava em posse do (a ) S r ( a ) : 
ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA 

Qualif icação da(s) pessoa(s) envotvida(s) 

DESCONHECIDO (nio pr0S»nt« ao p lant io) - Sexo: DasconhacidoNaturalidade NÃO 
I N F O R M A D O / P I K N A M B U e O / BMAOIL 

ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA Cprasanta aa plant«a) - Sexo 
M a a e u l M l A M à e M A R I A L U e i A NBVBO OB A N R U f r A I f M A Pai: « A R L O O A L B B R T O OB L I M A 
Data de Nascimento- 1 4 / * / 1 # * # Natura l idade:NAO I N F O R M A D O / P E R N A M B U C O / B R A S I L 
Hesidencial S IT IO 6 0 N Ç A L V E S FERREIRA > C A R U A R U / P E R N A M B U C O / B R A S I L HfOximo a 
M U N I C Í P I O DE C A R U A R U , 7## Z O N A R U R A L � C E P : # # # a a # # # - B a i r r a : C E N T R O � 
C A R U A R U / P E R N A M B U O O / B i t A S I L 0 5 . 8 0 2 . 4 9 4 / 0 0 0 1 - 4 1 

TRAÇAO CORRETORA 

MARIA LÚCIA NEVES DE ARRUDA LIMA (nia prasanta aa #**BB*#$»SSTA 
F*minín«Nat i i rm)dBt í« M A O INFORMADO / P R R N A M B U « 0 / B R A S I L 

\i,m.m 
Quaimcaçâo do(s) ob|eto(s) envolvido(s) w .̂Aym^N,i75.Sl9(BBLC 

M O T O C I C L E T A ( V E t C U L O ) dê propf lêdea* dO[í ) 51%»): M A R I A L W f l t W ^ V f l í H i E 
A R R U D A L I M A qu« «st«v« »m po«s« do(a; $r(a) : A N D E R S O N A L B E R V Q f W t V E S D E 
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19/09/2017 10:57 

t- Ocorrêncja file;///C :fÜ serje/Folicu' C iv i l / . infop ol^ra 1/BO ü P r ev lew. htrn i 

1 - ' .. '' t !>A y � y ^ -»- - - K-.<* — ' - � � 
4- � .- ' � - 1 - ' v ^ r . .', 

A A R O O A L I M A .- ' ^ 
CeiBgonsfMa-rca/MOdeio M O T O e i l M . t T A / | Í O N D A / M X R f f S M R O t OOjets apreendido: N i a 
Cor. V E R M E L H A - QuâuLidiide. ( U N I D A D E N A O I N P 0 M M A B A > 

r'lsoa: PPS t7SS (I hHNAM WUCO/CARUARU) Chassi: « e Z K 0 S f 4 S D R 1 t 2 S f � 
,�� no i-aDnç3çâc/Modéia: a B i a / a s - f a 

Complemento / Observação 

A V I T I M A PROCUROU B S t A DEPOL PARA N O f l O l A R Q U E A O C O M D U E I R , P E L O L O C A L 
PO F A T O , A R C F K R I O A M O T O , O U A N B O O P N E U D I A N T E I R O D I A N T E I R O DA M O T O 
D E R R A P O U , QUE A V I T I M A P E R D E U O CONTROLE O A M O T O , V I N D O A C A I R , Q U E A 
V I T I M A FOI « O C O R R I D A POR POPULARES QUR E N C A M I N H A R A M A V I T I M A P A R A O 
H O S P I T A L V I R I O I N I A C O L A Ç O D IAS /POMRDS/PB, DE O N D E A V I T I M A FOI 
T R A N S F E R I D A PARA O M R A / C A R U A R U , C O N F O R M E R B O I S T R O DE A T E N D I M E N T O N * 
3 4 4 * 3 3 , ONOe TEVE O P R O N T O A T E N D I M E N T O , SEM M A I S , FEE C I E N T E E S T A D E P O L . 

Assinatura da(s) pessoa(s) presente nesta unidade policial 

-^VrÀiA£*t«s )&&^%ó ^ Vlwistx 
A N D E R S O N A L B E R T O N E V E S B E A R R U D A L I M A 
( V I T I M A ) 

,0^SC\B 
/ , 

B.O. r e g i s t r a d o p o r : J O ^ ^ E O H A R O O B O R ^ A ^ E L I M A - M a t r í c u l a : 2 2 1 7 1 1 - 2 

« r c i 

05.802.494/0001-41 
TRACAO CORRETORA 

DE 5PG«.'ROS LTDA 

14 m. 2M7 

RttadaAwora.N!17S.SL9Q2BLC 

Boa Viste - CEP-5a06(M)10 

RECIFE-PE 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML '"^^^ ^^^^ 
. .Çoçumentos^de [dwui i^çõo 

Eu, ^ 1 ; : ^ 1. A ^ f , „ l , portador da carteira de 

identidade n^ ^^.%^\\0j e inscrito no ÇPF/MF sob o n.e . 0 ^ ^ . hi^'V-S:7 

residente e domiciliado na G o v ^ r A W . l , - . .V OjhVvQiKlX . 
Cidade foOKUjr^^X, , Éitado'^ UlVvmnOiYv^o.Uf;L9- , declaro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei n^ 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido não realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

{ / \ ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestre, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da Seguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §12 do art. 39 da Lei nS 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização dessa perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação nr\édlca ou renúncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

^ ) « & n n n n , ^ v f . r . k V . r v a . A r . VlrcWa. 

Assinatura do dedarante 

conforme documento de identificação 

WvuLC,̂ , / j ^oL 
~J os.(;,Q?i,A!ri4fOPg%°^ 

Localedata TRAÇÃO CORRETORA 
DE SEGUROS LTDA 

\ \ m. 2017 

Rua da Aurora, MM7S.SI902BLC 

Boa Vista-CEP-50.060-010 

RECIFF-PF 
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Hospital e Maternidade Virgínia Colaço Dias 

FORMULÁRIO DE TRANSFERÊNCIA 
� l l l l l l u m l f , " / ! , . , „ „ „ , „ , 

NOME: ^ k / Y l ; ) A^pvj^ /V,) 

D I A G N Ó S T I C O : — , / f n - f " ' ^ / '^"'^ 

PROCEDÊNCIA: ^OM^lA 

DESTINO DO PACIENTE: '^4\Oí%>& / . ^ ^ L ^ L .-(;:%<i^./ . 
'^ÃCCLíyâCo - ^ �iODA.d^.O T 

MOTIVO DA TRANSFERÊNCIA: 

'T^e^, U CLU3, eoi^ yihy'f^ 
y / y 7 7lyy*7/ c£>y j - ^ i - ^ y ^ 
^k). LLÂo \jyy^, ŵ cc ^ 

o 
-^Cp^ütKl-T-^ 3 

C/̂6>:6 
T^^^ÁLxL^J^C^ 

« ^ ^ ^ -UxO, 

W & c l : ^ ^ ^ 
lA^XX^jCDc: c : ) ^ C r x ^ áLx&CLX^c;^) 6 3 < 3 ^ u ^ f ) ( 2 ^ 

DATA VZ, / /'9~ 

r ASSINATURA DOM 

\a\\ríd%\SíQ2. 
Médico TRAÇÃO CORRETOHí^ 

PE 24:9%; cPGl-POS LTDA 

"4 «ÜV. 2017 

AV. Joaquim FalCo. 109 - Cen,ro_. OEP 56630-000 - Pombos - PE - T e l / F a x : » g S S c « » J : ,1.049.848/0001-21 
Quando Deus quer. o homem sonha e a obra nascáK''FE-PE 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 18/12/2017

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.350,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00051

CONTA: 000000082758-4

Nr. da Autenticação 72F3E30289A42F8A
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. ^^7^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 

^ ^ ^ ^ D ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ i ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^^^^ i ^ r^ 

Oocumen'.os de Idenüllraçâo _ 

3 DE LIMA 

CPF: 598 457,37.1-49 

mêmmê&. 
RESIDENCIAL 
Monofásico 

vnmiK 

'Gg^Ç^FEPREIRAA^ONC/^lVESFERRE 

55105-000 

"oSoâffl™"̂  

"«BM»" !̂ 

EMISSAO 

asmimn 

"1)7/2017 

73Bmf7 - g ^ ^ i r " ' 

9T,28: 
TOIAL A PAQAA (R|) 

Consumo AtivolkV/h) 

Acréscimo Bandeira AMARELA 

Contribuição Cumineçao Pública 

ICMS Subvençâo-CDE-WF 030374352.04/05/17 

DESCRÍÇÃO DA MOTA FISCÍ.L 

QUANTIDAOE 

170,0000000 

TOTAL DA FATURA 

�'«ECOTOi 

0.71588B73 
v A t o n ( R j ) 

05.00 

a,SB 

4,11 

0,68 

I ̂ gf,*" 
DEMOHSTRAf lVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

8 1 . 2 9 — 

«a^SnrT^. 
CONSTANTE 

CONSUMO (kWh) 

lUFORtlAÇÕES OB TRIBUTOS 

CALCULO 

PIS BS.<8 '.«O 

COFINS 8S.<e 6,50 

VALOR OO 
IMPOSTO 

COMPOSIÇÃO 00 COlISUMO 

Coítç lDdoEBBtol i 

I t tnmmUtSa 

OlMrlbuíçlo (Cofpo) 

Portt»i doEnarglt 

FncHBosSelotlt la 

Tilbuloe 

Conswno Alko(M/M,) 
lA f l IFAS APLICADAS 

Rl i'ía 2;.re% ' 
RI 

n i 1851 í l / w » . 
R) 

ni ' ,13 eí<» 
RS 

Rt nn 

0,40036000 

« « B C E O S ^ g ^ ^ ' ^ ^ ^ ^ 

NlDBxWMulíhíosdaaJiB a 
i f w í artsrtass. Edad-ds r i ç lo 
M * e W . p«í« císEiíovsçio ifc 
ompr tn i r to das Dfcrfgaçfc » ^ 
tonsusàlai, quta^Áu 6 = 
fiti#«!i!e.-ici o s n t i s (A i l 4 ' 
Lfi l l2Jffl709í E d a f l s c l i r í - l i 
f i lO«bfÉr^ l í íh»3tdB 
pvcEÍasi-rcstAânibffes d* 
* t í a í nen i r f t fH dicut s Ja 
Wüal qt* psdabi t t i 
^ ^ , » p 6 , o m , d o p i m c : « : j|«g™«Bpo»qiraaopfocesio 

QS.B82.494/0801-4; 
TRAtiÁÜ iük-iWií fOWA 

DE SEGtl^OS LTDA 

1 4 W . 2017 

Rua da Aurora. N5-175.51902 BLC 

Boa Vista-CEP-50.0604)10 

REf.FE-PE 
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n çQipQ i^Mo,.M,c^:= 
^ neoenergia 

lun Illl I l l l 

Companhia Energúlka de Pernambuco 
Av. Joio de Banoi. 111. Boa Vala. RetíB. Pemairtiato � CEP SOOaWM 
CNPJ 10.a3S.932ra001-OS 1 hse. EB. 000594̂ 831 ir»w.ceip»j»mJir 

BAOOS 00 CLIENTE 

ROSEMERE FORMOSINA DA SILVA 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA RICARDO PllAR 332 

CPF: 628.462.994-04 
CLASSIFICAÇÃO 

81 RESIDENCIAL  
RESIDENOftL  
Monofásico  
I f -JMWUBgag- bUsUá" - | 

SAO FRANCISCCTCARUARU 
CARUARU PE 

opmmi*M& j jiiyiffiwftuiwj 

' F ' - - " ' ^ " ^ " ^ . " ° m C R l < X 0 t t A H O T A „ , C A L 

CDH?XC»t r t lWTO 
^ 

9%ãB#ir 
j ; , 

mmMz 

pálQâõíílSiKUSTUtA 

]r——-1 
jjsmjzmr:. 

Consumo Aiívotkwh) 
Acréscimo Bandeira AMARELA 
Acréscimo Bandeira VERMELHA 
Contribuição Iluminação Pública 
ICMS SubvençSo-COE-NF 001935424-17/08/17 
Multa por atraso-NF 001835434. 17/08/17 
JUTOS por atraso-NF 001B35424 � 17/08/17 
Atualiza; ao IGPM-NF 001835424. 17/08/17 

^^^^^apRKr-rívncs 

165,0000000 0,70148028 

VOOE 0QW8UWO BSaTA Mtntiftfpi^t, 

115,74 

1.82 

4.76 

12.46 

1,04 

2,02 

0,81 

0,07 

TTPODA ANTEBO» ATUAL ITDE CONSTANTE AJUSTE 
FUNÇÃO DATA umj iu DATA IflTURA 

CA, is-io.mr " 

"WKTI 
COXStJliOOWh) 

t ' HMW*NMAiWÍL3 

MftUAno kVSt) 

XM17 103 

MAR 17 157 

NOVIf i 1,7 

tCMS 
PIS 
COFINS 

5,35 

COMPOStÇ Ao DO CONSUMO 

6:64 

C«r*{Ío do Cnargla  

T;«n*m*»*k  

Dlstrtt)utcla(CBltm}  

Pofdwihkwrgh  

CncoQcratetgtMs  

JttbH^Qw 

fÃRtMATWCAmUL 

Ml 

im 

.aa 

constam AiNodAAhl 

'«aavuaniftBm^ 

B98E.ED56,A8ai.7EB3.6FB1.40BF 742B.B42C  

mtoRWA^ÒM tfcWBTiWtC» � 

^ ' ' ^ ^ ' ^ V ' : ^ ' * ^ ; " " ' ^ ' ' ^ ' * ' ' ^ ^ ^ y w w mwlgPvHf.SuBtoUfactodt to l j -Bter i 
OKa^^MUnm.»l^tuno.Otímv 
* fernTOrwría Po*o em*TOB»«cxd i?%ÍRn i l4 t fNEa>.Ju«(%«/ t<L« i10 4 3 a j O 3 ) « « b « S i ^ 
ClJrt» � c w i ç w t t r t < *«n*h4 dwcwtçrrowto * prmio * f M ( t o 

P m . -^Q 4^9901^-4 . 

è^ràwi^i j i pRETÔRA 
OS LTDA 

BW*A«*[l^f**^tAlcÍA BA» «ntSUllIflifpif 

LUBOtcn \7j2 eus 

COWTA COWTRATO M f S U N O 

V do Cncffga a« U n OD S U a m 01 D t i n n i ç f o - n 40,68 

gS5.Sl902BL[ 

OATA OE VEKCntSfTO 

nr 
T D T O L A W O A R g ) 

0820850017 10O0I7 25/10/2017 138,92 

®?i?.'í'.9.°.°9.9Pl:f 38920011000-5 82085001710-1 09598100573-6 
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Seguradora 

LÍDER 
AÁmMtttaàott ào k g u M OPVAT 

DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.seguradorallder.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preenchimento deste Formulário é parte integrante do processo de liquidação de sinistro, conforme estabelece a Circular 
ntjmero 445/12, disponível no endereço eletrônico: 

http://www2.SUSEP.GOV.BR/BIBLIOTECAWEB/DOCORIGINAL.ASPXmPO=1&CODIGO=29636 

A Circular SUSEP' n" 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no mercado segurador, determina que todas as 
Seguradoras sâo obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações. Este cadastro deve 
conter, além dos documentos de identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda mensal, além da 
respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações de profissão e renda, neste formulário, não impede o pagamento da Indenização do 
Seguro DPVAT, contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa é passível de comunicação ao COAF'. 

' Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberta, capital-

ização e resseguro. 

' Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, órgão integrante da estrutura do Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas 

administrativas, receber, examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades Ilícitas previstas na Lei n°9.613/98. 

Pelo exposto, eu ^ / r y y Á/aA/y/TO^Ja^ S y Á Inscnto. (a) no CPF Ú d ^ / ^ - / � 

na qualidade de Procurador íal / Intermediário (a) do Beneficiário /̂̂ r> /̂níp/7./3>tO>-> J\9^J?)âÃ3- AL f J j l ^ J i ^ ^ - inscrito 

(a) no CPF sob o N° "V ^ 3 . D 2 , S S i . do sinistro de DPVAT cobertura 3 ^ J b - < 4 : ; ^ da Vítima 

l^mxhnJ;>^> (\MtílAÍ3 /hác/^ e /ÔI lmurÁ / A . inscrito (a) no CPF sob o N° ^ ^ M o ? 5 . < $ ^ V / 3 d . conforme 
(/ ^ 7 ;/ 

determinação da Circular Suse^445/12: 

Ip Declaro Profissão: M i72(^y\A9ny^ Renda: 
lS=_ . e apresento os documentos comprobatórios: 

l/o^ l^à/y^9-
J I 

o Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder-DPVAT, residir no endereço abaixo, 

anexando a cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal. 

Endereço 

^«jL-n 'vLV/nívríLCT VJSLTJL}^ 

Número 

3 J ^ 3 

Complemento 

Bairro 

^hCiL/vnrí/-><2£Cl 

cidade 

^inruaj^iA. 

Estado CEP 

Email 

3 s ^ r . n\]%ODL . (\&nu,üLm/3) Inotrrr-c^ .(='.«»vrr^ 

Telefone comercialDDD) Telefone celular (DDD) 

W(? 4 a ; : ; . 5 - ^ ^ i . 
V 

yGa.802.494/aOGl=4r 

^ ^ ^ / t ^ . / / d e / y ^ ^ j / ^ O d e / ( ; / / ^ ^ * ^ ^ , " ^ % ^ ^ 
1 - ^ r-^ ' - o . ROS LTDA 
/ Locale Data 

í h MOV. 2017 

i<0 : iAw M(M/̂ 07)/dk & áák̂ "5.si902BLc 
X s i n a t u i d o U / a n t e ^ista - CEP 50.0«M)10 

P r f r P .IC 

DLDRLOOl VOOl/2017 
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Declaração do Proprietário d ill 
- 0 0 3 - 1 

Eu.NíY î 

,.:.»».mRS«^" 
1 l l l l l i i i n t i n m i 

n̂ Limâ̂ àlo 
i iSÊ^a^^ ' "̂ "̂  

_ . . . com Dom 
Domicílio na 

onde 

portador d— — wpt 

^ 

n _3oo__, ( i m p l e m e n t o . - l i . ^ Á ^ 2 ^mnPn,<l,>nn T n i u ^ . 

'.QSÁC Velcjulo; MXwjs-feiî c 
Ano: ;)oi^ / i o i ^ 
Modelo: \̂ s^ '̂̂ l̂ ^ai i iso CSD 
Placa: 64 68 

Local 8 data: Ççw 

AEUic 

o\o {)|;,-| 

T"'''-""- '"'"""^ V I ll V 
Asslnat«mdoca„dutorcc.™s,aun,.erce,ra,„cnío,v«n,ar,cla™„t,do^^ 

r \ 39 SERVIÇO ÍMOTARIAL Ê DE PROTESTO 

^ ^ ^ ^ ^ ^ # W # ™ r Â L i f c f f m v í s õ i 
ARRUDA LIMA; dou fé. 
Seíc: 0073718.LRK08201703.01503 
Ç<9^saTulíj?E, Z2J08/2017 11:36:41. Em tes t° 

' ^ >. ^ ^A.^0àjíi^ 
FN%IAMÓRGANA Ü I M À S A ^ N O - Escrevent 

^ �mop$ 3,S8 - T^NR f j$ 0l78 - I jotal R$ 4,66 Op.: ;>5 
C z \ « : 2 g f 2 « : BTC iTA-alllsjusIn/ss:»!».™ 

I 

i 
iventa j 

da verdade. 
. j S S r 

\candice% \ 4 «̂̂ ^ 

REOFF-PE 
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06/07/2020

Número: 0002219-69.2020.8.17.2480 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Comarca de Caruaru 

 Última distribuição : 25/03/2020 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA (AUTOR) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

64201
605

06/07/2020 11:30 ANEXO 4 Outros (Documento)
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5235988-0

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDERSON ALBERTO NEVES DE
ARRUDA LIMA

Investprev Seguradora S/A

3180548972 Caruaru Invalidez Permanente

10/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 05/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

GUSTAVO CARLOS CALCENA AGUERO

5235988-0

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ANDERSON ALBERTO NEVES DE
ARRUDA LIMA

Investprev Seguradora S/A

3180548972 Caruaru Invalidez Permanente

10/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 03/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DA CLAVÍCULA DIREITA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA E PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO OMBRO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL MODERADA DO OMBRO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um dos
ombros

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50
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Rio de Janeiro, 23 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Nº Sinistro: 3180548972

Vítima: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

Data do Acidente: 10/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ROSILENE MARGARIDA DA SILVA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180548972.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 07/12/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ANDERSON ALBERTO NEVES DE ARRUDA LIMA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 00051

CONTA: 000000082758-4

Nr. da Autenticação F5636011F8DC9049
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